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Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à
senhora Carolina Renée Pizzini Weitkiewic.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Concede o Título de Cidadã Mato-grossense à senhora Carolina Renée Pizzini Weitkiewic.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem por finalidade prestar justa homenagem à senhora Carolina Renée Pizzini
Weitkiewic, em reconhecimento à sua trajetória dedicada à promoção dos direitos humanos, à justiça social e
à consolidação do acesso à justiça no Estado de Mato Grosso, por meio de sua atuação como Defensora
Pública.

Natural de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, Carolina iniciou sua formação jurídica e suas
primeiras experiências profissionais ainda em sua terra natal. Durante a graduação em Direito, teve contato
direto com a Defensoria Pública gaúcha, experiência determinante para moldar sua compreensão sobre o
papel da instituição como instrumento essencial de cidadania e transformação social. Posteriormente,
aprofundou sua formação acadêmica com especializações em Responsabilidade Cível e Contratos e em
Acesso à Justiça e Defensorias Públicas, reforçando sua vocação para o serviço público.

Em 2016, ingressou na carreira de Defensora Pública do Estado de Mato Grosso, iniciando sua jornada na
Comarca de Água Boa, passando posteriormente por Mirassol d’Oeste e, há três anos, atuando em Nova
Mutum. Em todas as comarcas onde serviu, deixou marcas de dedicação, compromisso humanitário e
sensibilidade na defesa das populações vulneráveis, consolidando uma trajetória pautada pela
responsabilidade social e pela busca constante de soluções concretas para garantir direitos.

Carolina é idealizadora do projeto Reciclando Dignidade, iniciativa voltada ao fortalecimento dos catadores
de materiais recicláveis e ao reconhecimento da importância social do trabalho por eles desempenhado. Seu
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pioneirismo e engajamento levaram o projeto a ser premiado nacionalmente pelo Conadep, em 2020, como
uma prática jurídica exitosa, impulsionando sua institucionalização pela Defensoria Pública e resultando na
criação do GAEDIC Catadores, grupo estadual destinado à atuação estratégica na temática dos catadores.

Em novembro de 2025, o GAEDIC Catadores foi apresentado como uma das iniciativas de destaque da
Defensoria Pública de Mato Grosso durante a COP30, em Belém, demonstrando o impacto positivo da
atuação coordenada entre justiça social, sustentabilidade e promoção do trabalho digno. A participação em
um evento internacional de tamanha relevância evidenciou o alcance e a importância do trabalho
desenvolvido por Carolina e pela instituição.

Ao longo de quase dez anos atuando em Mato Grosso, Carolina construiu uma história de compromisso
profundo com o Estado, que se tornou também o berço de seus dois filhos e o espaço onde diariamente
concretiza sua missão existencial de defesa dos mais necessitados. Sua atuação firme, sensível e inovadora
reafirma o papel transformador da Defensoria Pública e contribui para o fortalecimento dos direitos
fundamentais em diversas regiões mato-grossenses.

Por sua contribuição expressiva ao Estado, por sua liderança em projetos de impacto social e ambiental e
por sua dedicação incansável às causas dos vulneráveis, é mais do que justa a concessão do Título de
Cidadã Mato-grossense à senhora Carolina Renée Pizzini Weitkiewic, como reconhecimento público à sua
trajetória exemplar e ao compromisso humanitário que pauta sua vida e profissão.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 10 de Dezembro de 2025

 

Diego Guimarães
Deputado Estadual
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